
Publicado no quadro de avisos, 

de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal em 23/08/2024. 

                                                                               
ESTADO DO PARÁ 

 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ARARI  

PODER LEGISLATIVO 

 

TRAVESSA LÍDIA LEAL S/N – CENTRO – SANTA CRUZ DO ARARI – MARAJÓ – PARÁ, CEP: 68.850-000 – CNPJ: 

04.888.830/000158, E-mail: pmsantacruzarari@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL Nº 001/2024 

 

Fixa os subsídios dos Vereadores e Presidente da 

Câmara do Poder Legislativo para o período de 2025 

a 2028, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Santa Cruz do Arari, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os subsídios dos agentes políticos municipais para o período de 2025 a 2028, nos termos 

do art. 48, § 3º da Lei Orgânica, de acordo com os respectivos cargos, com vigência a partir de 

1º (primeiro) de janeiro de 2025, ficam fixados em: 

I – Presidente da Câmara Municipal, no valor mensal de R$ 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos 

reais); 

II - Vereadores, no valor mensal de R$ 4.000,00 (Quatro Mil reais); 

Art. 2º Para efeito da garantia assegurada no artigo 37, X, combinado com o artigo 39, § 4º, ambos 

da Constituição da República, os valores dos subsídios de que trata esta Lei poderão ter revisão 

anual para recomposição de perdas inflacionárias, a partir do exercício de 2026, com data base em 

janeiro, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE). 

Art. 3º Os recursos necessários para fazer face às despesas desta Lei serão previstos nas leis 

orçamentárias anuais. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições contrárias. 

 

Santa Cruz do Arari/Pará, 23 de Agosto de 2024. 
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Edilene do Socorro Mendes da Cruz 

Presidente da Cãmara Municipal 
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